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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.968, DE 2019 
(Da Sra. Marília Arraes) 

 
Institui o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas 
escolas públicas que ofertam anos finais de ensino fundamental e ensino 
médio. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5474/19, 6340/19 e 428/20 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 16/3/20 para inclusão de apensados (3). 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Fornecimento de Absorventes 

Higiênicos (PFAH) nas escolas públicas que ofertam anos finais de ensino 

fundamental e ensino médio. 

Art. 2º O PFAH constitui estratégia para promoção da saúde e atenção 

à higiene, com os seguintes objetivos: 

I – Combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de 

acesso ou a falta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene e 

outros recursos necessários ao período da menstruação feminina. 

II – Reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual 

e, por decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimento escolar.  

Art. 3º O PFAH será implementado mediante adesão dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios aos objetivos do programa, conforme regulamento, 

constituindo-se de distribuição gratuita de absorventes higiênicos por meio de cotas 

mensais a cada estudante do sexo feminino. 

Art. 4º As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério 

da Saúde, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da 

programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em junho de 2019, entrou em vigor, na cidade do Rio de Janeiro, a 

Lei nº 6.603, que institui o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas 

escolas públicas do Município. A proposta origina-se no Projeto de Lei nº 798, de 

2018, do Vereador Leonel Brizola Neto, que o submeteu à apreciação da Câmara 

Municipal. 

A iniciativa consiste no fornecimento de absorventes higiênicos para 

estudantes do sexo feminino, visando à prevenção de doenças, bem como da evasão 

escolar. A distribuição será feita por meio de máquinas de reposição instaladas nos 

banheiros das escolas públicas da rede municipal. 

 Em matéria publicada no Jornal O Globo, de 14 de junho de 2019, o 

autor da proposta e presidente da Comissão de Direitos da Criança e do Adolescente 
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da Câmara Municipal esclareceu que a demanda partiu das próprias famílias. Em 

visitas feitas pela Comissão às escolas públicas, essas famílias relataram dificuldades 

financeiras para a compra dos produtos e situações de constrangimento vividas pelas 

alunas, que resultam em sucessivas faltas às aulas.  

Consideramos a proposta aprovada pelo Vereador Leonel Brizola 

Neto bastante meritória e entendemos que a iniciativa deve ser levada às escolas 

públicas do restante do País. É um problema real para as adolescentes, configurando 

a chamada precariedade menstrual. A falta de acesso a produtos de higiene para lidar 

com o período menstrual traz enormes riscos à saúde dessas jovens, muitas vezes 

em virtude das soluções precárias e insalubres a que recorrem. Ademais, na falta de 

absorventes higiênicos, muitas perdem dias letivos, chegando a abandonar os 

estudos por constrangimentos vividos. 

Essa realidade alcança muitos outros países. Em 2019, o filme 

“Absorvendo o tabu”, dirigido por Rayka Zehtabchi, venceu o Oscar de melhor 

documentário de curta-metragem ao abordar o estigma que a menstruação ainda 

suscita na sociedade e trazer à tona o tema das dificuldades de acesso da população 

feminina a absorventes ou outros recursos de higiene. 

A relevância do tema está também refletida em projetos espalhados 

pelo mundo, implementados por organizações não governamentais e liderados por 

mulheres, que têm por fito financiar ou encontrar alternativas para viabilizar o acesso 

a produtos de higiene no período menstrual para meninas e mulheres atingidas por 

esse tipo de vulnerabilidade, sendo uma delas a organização nigeriana PeachAID 

Medical Initiative. 

Diante da relevância da matéria, solicitamos a colaboração dos 

nobres pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2019. 

Deputada MARÍLIA ARRAES 
PT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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PROJETO DE LEI N.º 5.474, DE 2019 
(Da Sra. Marília Arraes) 

 
Dispõe sobre a oferta de absorventes higiênicos em unidades da rede de 
atenção primária à saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4968/2019.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a oferta de absorventes higiênicos em 

unidades da rede de atenção primária à saúde. 
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Art. 2º. As unidades da rede de atenção primária à saúde 

disponibilizarão a oferta de absorventes higiênicos nos termos das normas 

regulamentadoras.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem como objetivo a distribuição gratuita de 

absorventes higiênicos nas unidades de saúde, dentro das condições estabelecidas 

pelas normas regulamentadoras, no intuito de fornecer maior apoio às mulheres 

carentes e evitar constrangimentos e privações durante o período menstrual. As 

necessidades biológicas das mulheres são inerentes e inevitáveis, deveriam ser 

tratadas com normalidade, porém não é o que ocorre. A sociedade criou um estigma 

em torno da menstruação difícil de transpor, em algumas culturas as mulheres são até 

mesmo afastadas da vida social e consideradas impuras, em outras a discriminação 

ocorre de forma menos explícita. 

A pobreza menstrual é um problema mundial e que possui pouca 

abordagem no Brasil e nenhum apoio do governo. Mulheres muitas vezes passam por 

situações constrangedoras e até problemas de saúde quando do uso de materiais 

inapropriados na tentativa de substituir o item de higiene. A realidade nas escolas não 

é diferente. A cada ano letivo vários dias de aula são perdidos devido à falta de acesso 

aos absorventes. As alunas sentem vergonha e por isso acabam tendo seu 

desempenho escolar prejudicado, perdem o ano e muitas até desistem de frequentar 

a escola.  

Alega-se que a falta de recursos das famílias para aquisição dos 

absorventes expõe as mulheres a situações de embaraço ao longo do período 

menstrual. No entanto, além disso, o insumo é, sem dúvida, não apenas produto de 

higiene pessoal, mas de proteção da saúde da mulher inclusive, como vimos, da 

esfera mental. 

A realidade da mulher é crítica em vários aspectos. Há comprovação 

de que a falta de saneamento básico e acesso à água potável atinge principalmente 

as mulheres por razões sociais e biológicas, como gravidez, menstruação e também 

a expectativa de que seja a mulher a cuidar da casa e da família. A dependência de 

instalações sanitárias é grande e a falta de higiene pode gerar doenças diversas no 

aparelho reprodutor feminino, gerando esterilidade e até mesmo a morte. 

Em 2014 a Organização das Nações Unidas – ONU reconheceu o 
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direito à higiene menstrual como questão de direitos humanos e saúde pública. Os 

produtos de higiene menstrual são hoje considerados bem de luxo por pessoas em 

vários países, há situações, como no sistema prisional, em que é usado até mesmo 

como moeda de troca entre as detentas. A movimentação financeira em torno da 

comercialização desses produtos é alta, porém as consequências para a população 

mais vulnerável podem ser terríveis e acabam marginalizando ainda mais essas 

mulheres. 

Propomos, assim, que os absorventes higiênicos passem a ser 

distribuídos pelas unidades de saúde, dentro das condições estabelecidas pelas 

normas regulamentadoras, a exemplo do que ocorre em alguns países do mundo. 

Dessa forma, o Poder Executivo poderá organizar da melhor maneira 

a nova ação que, certamente, trará incontáveis benefícios à população feminina 

brasileira. Contamos com a participação dos ilustres Pares para o aperfeiçoamento e 

aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2019. 

Deputada MARÍLIA ARRAES 

PT/PE 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.340, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Dispõe sobre o fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas 
públicas e nas unidades básicas de saúde em âmbito nacional, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4968/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o programa de fornecimento de absorventes 

higiênicos nas escolas públicas e nas unidades de saúde em âmbito nacional. 

Parágrafo único: O programa a que se refere esta lei consiste no 

fornecimento de absorventes higiênicos para estudantes e mulheres de baixa renda, 

visando à prevenção e riscos de doenças, bem como a evasão escolar.  
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Art. 2° O Poder Executivo promoverá o fornecimento nas escolas 

públicas e nas unidades de saúde básica a distribuição dos absorventes higiênicos 

em quantidade adequada às necessidades das estudantes e mulheres de baixa renda. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

contadas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 

cento e vinte dias, contados da sua publicação. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei dispõe fornecimento de absorventes higiênicos 

nas escolas públicas e nas unidades básicas de saúde em âmbito nacional. 

O projeto visa instituir o fornecimento situação de hipossuficiência social e 

econômica, não possuindo condições financeiras para compra de itens de higiene 

pessoal. 

O objetivo é evitar constrangimentos para as mulheres que não têm 

condições financeiras de comprá-los e, por conta disso, acabam utilizando materiais 

prejudiciais à saúde. 

Os fabricantes de absorventes recomendam a sua troca, no máximo, a 

cada oito horas, porém, os ginecologistas aconselham que o período não passe de 

seis horas. Infelizmente, muitas mulheres e estudantes não possuem condições 

financeiras de adquirir absorventes higiênicos, fazendo com que algumas improvisem 

materiais diversos para estancar o sangue decorrente da menstruação. 

Em razão desse fato, muitas jovens estudantes abandonam as escolas 

quando começam o período menstrual ou faltam às aulas, numa média de cinco dias 

por mês durante nesse período. Isso significa que essas estudantes perdem em media 

45 dias de aulas por ano, com óbvias consequências para o processo educacional e 

de socialização dessas jovens. 

Disponibilizar nos banheiros das escolas o acesso gratuito e ao alcance de 

quem necessitar é fundamental, pois absorventes higiênicos não são itens supérfluos 

e sim de necessidade. Portanto, deve fazer parte do orçamento das unidades 

escolares, assim como as provisões de papéis higiênicos e outros itens necessários 

à saúde das alunas da rede pública de ensino. 
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Esse projeto não trata apenas da distribuição de absorventes higiênicos 

para estudantes e mulheres de baixa renda, mas sim de levar dignidade e esperança 

por um futuro mais justo e igualitário, portanto, não podemos cruzar os braços para 

essa triste realidade e permitir que problemas como a falta de material escolar, 

merenda ou absorventes íntimos sejam fatores que desencorajam essas jovens de 

frequentarem as escolas, reduzindo as chances de um futuro melhor. 

gratuito de absorventes higiênicos para estudantes das escolas da rede pública e 

para mulheres em  

Por essas razões, ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância 

desta medida peço o sufrágio dos Alumies Pares para a aceitação, apreciação e 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019. 

Dep. BOCA ABERTA 
PROS/PR 

 

PROJETO DE LEI N.º 428, DE 2020 
(Da Sra. Tabata Amaral ) 

 
Dispõe sobre a distribuição de absorventes higiênicos em espaços 
públicos 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4968/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a distribuição de absorventes higiênicos 

em espaços públicos. 

Art. 2º. Será realizada a distribuição de absorventes higiênicos em 

espaços públicos de acordo com as normas regulamentadoras. 

Parágrafo único. Será estimulada a oferta de absorventes 

sustentáveis. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A dificuldade de acesso a absorventes higiênicos tem constituído 

objeto de denúncias e iniciativas em todo o mundo nos últimos tempos. Falta de 

recursos, constrangimento, absenteísmo escolar ou de trabalho, vários problemas 

estão sendo expostos e cabe a esta Casa apontar rumos para solucionar a chamada 

pobreza menstrual no Brasil.  

O uso de materiais inadequados como jornal, papel higiênico, miolo 

de pão ou tecidos e ainda a troca infrequente dos absorventes, por motivo de 

economia, podem trazer riscos para a saúde como infecções. Alguns países buscam 

enfrentar a questão por meio da oferta em escolas; outros reduziram impostos sobre 

absorventes. 

Estão tramitando nesta Casa, como em diversos Legislativos do país, 

propostas que sugerem a distribuição de absorventes em escolas públicas e em 

unidades de saúde. Pensamos em expandir o alcance dessas iniciativas no sentido 

de possibilitar a distribuição em todos os espaços públicos. Deixamos claro que as 

minúcias para a implementação serão disciplinadas pelas normas regulamentadoras.  

Acrescentamos ainda a ênfase à escolha de produtos sustentáveis 

com vistas à diminuição do impacto ambiental de absorventes tradicionais feitos com 

intenso uso de plásticos e demais derivados de petróleo. 

Nossa iniciativa apresenta alternativa para ampliar o acesso da 

população feminina a absorventes higiênicos.  Temos a certeza de que, ao longo dos 

debates travados no processo de análise pelas Comissões técnicas, o texto acolherá 

inúmeros aperfeiçoamentos e poderá ser, ao final, incorporado à legislação brasileira. 

Sala das Sessões, em 2 de março de 2020. 

Deputada TABATA AMARAL 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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